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Superintendente Estadual de Compras e Licitações da SUPEL

D E S P A C H O

O(A) Pregoeiro(a) / Presidente(a), no uso de suas atribuições, conforme determinação na Orientação Técnica nº 05/GAB/SUPEL de 15 de dezembro de
2011, informa:

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

1.1. Nº
Processo

0036.487516201968

1.2. Nº
Procedimento

PE 00039/2020

1.3. Nome
Órgão
Interessado

Secretaria de Estado de Saúde - SESAU

1.4. Objeto Pregão Eletrônico - Registro de Preços para futura e eventual aquisição de insumos para lavanderia hospitalar (detergente concentrado, aditivo alcalino, alvejante, acidulante e
amaciante), visando atender as necessidades do Hospital de Base Dr° Ary Pinheiro, Hospital- HBAP, Hospital Regional de São Francisco - HRSFG, Complexo Hospitalar de
Cacoal - COHREC, com cessão gratuita, a título de comodato, dos equipamentos e/ou dosadores necessários ao seu processamento, por um período de 12 (doze) meses.

1.5. Sistema
de Compras

ComprasNet

1.6. Situação
Final

Fracassado

2. IMPUGNAÇÃO

2.1. QTD 2.1. PROVIDÊNCIAS TOMADAS E DECIDIDAS

1 Analisado e recusado

3. EMPRESAS QUE APRESENTARAM PROPOSTAS

3.1. QTD 3.2. CNPJ 3.3. RAZÃO SOCIAL

1 17.221.558/0001-08 ECOLIM EIRELI

2 15.857.873/0001-92 RONDONIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

4. EMPRESAS COM PROPOSTAS RECUSADAS

4.1. QTD 4.2. CNPJ 4.3. RAZÃO SOCIAL

5. EMPRESAS HABILITADAS

5.1. QTD 5.2. CNPJ 5.3. RAZÃO SOCIAL 5.4. EPP/ME 5.5. RO

6. EMPRESAS QUE DESCUMPRIRAM O ART. 7 DA LEI 10.520/2002

6.1. QTD 6.2. CNPJ 6.3. RAZÃO SOCIAL

7. EMPRESAS VENCEDORAS

7.1. 
ITEM

7.2. 
CNPJ

7.3. 
RAZÃO SOCIAL

7.4. 
EPP/ME

7.5. 
RO

7.6. 
VAL. ESTIMADO

7.7. 
VAL. OBTIDO

7.8. 
DIF(%)

TOTAIS R$ 0,00 R$ 0,00 0.00%

8. ITENS FRACASSADOS

8.1.
QTD

8.2.
ITEM

8.3. ESPECIFICAÇÃO

1 1 DETERGENTE CONCENTRADO - Indicado para lavagens e pré-lavagens de roupas de algodão e poliéster de cor branca e cores firmes, com sujidades leves e pesadas. USO
HOSPITALAR. O produto deverá conter na embalagem a identificação, marca do fabricante, lote, prazo de validade, peso/volume, autorização de funcionamento da empresa e ter
Registro ou notificação na ANVISA. O produto deverá ser LÍQUIDO para uso especifico em dosadores

2 2 ADITIVO ALCALINO A principal função do aditivo alcalino em um detergente é emulsionar e saponificar a sujidade. A emulsificação é o processo de separar a sujidade em
pequenas partículas que podem ser mantidas em suspensão na solução de detergente e água. A saponificação é a reação química entre um álcali e uma sujidade gordurosa,
formando um sabão solúvel em água. A função secundária da alcalinidade é abrir e inchar as fibras de algodão, facilitando a remoção da sujidade. USO HOSPITALAR. O produto
deverá conter na embalagem a identificação, marca do fabricante, lote, prazo de validade, peso/volume, autorização de funcionamento da empresa e ter Registro ou notificação
na ANVISA. O produto deverá ser LÍQUIDO para uso especifico em dosadores.

3 3 ALVEJANTE - Solução aquosa com finalidade de alvejamento, a base de peróxido de hidrogênio, podendo conter estabilizantes, corantes, fragrâncias, sequestrantes e/ou
tensoativos. USO HOSPITALAR. O produto deverá conter na embalagem a identificação, marca do fabricante, lote, prazo de validade, peso/volume, autorização de funcionamento
da empresa e ter Registro ou notificação na ANVISA. O produto deverá ser LÍQUIDO para uso especifico em dosadores.

4 4 ACIDULANTE - neutralizador de resíduos alcalinos e alvejantes químicos nos tecidos, solúvel em água, baixa granulometria, coloração branca, USO HOSPITALAR. O produto
deverá conter na embalagem a identificação, marca do fabricante, lote, prazo de validade, peso/volume, autorização de funcionamento da empresa e ter Registro ou notificação
na ANVISA. O produto deverá ser LÍQUIDO para uso especifico em dosadores

5 5 AMACIANTE - a base de tensoativo catiônico, pH máximo 12,5, indicado para lavagem de roupa hospitalar. Fragrâncias variadas. USO HOSPITALAR. O produto devera conter
na embalagem a identificação, marca do fabricante, lote, prazo de validade, peso/volume, autorização de funcionamento da empresa e ter Registro ou notificação na ANVISA. O
produto deverá ser LÍQUIDO para uso especifico em dosadores.

9. INTENÇÕES DE RECURSOS

9.1. QTD 9.2. CNPJ 9.3. RAZÃO SOCIAL 9.4. ACEITO 9.5. REJEITADO

10. TEMPO DECORRIDO DO CERTAME

10.1.
QTD

10.2. DT.
INÍCIO

10.3. ATIVIDADE REALIZADA 10.4. DT.
TÉRMINO

10.5. QTD DIAS

1 17/01/2020
00:00:00

ELABORAÇÃO DO EDITAL 21/01/2020
00:00:00

4

2 21/01/2020
00:00:00

ENVIO DOS AUTOS À ASSEJUR PARA ANÁLISE 13/03/2020
00:00:00

52

3 16/03/2020
00:00:00

ENVIO DOS AUTOS A CAP-SESAU PARA AJUSTES NO TERMO DE REFERÊNCIA 27/03/2020
00:00:00

11

4 30/03/2020
00:00:00

RETIFICAÇÃO DO EDITAL/ PUBLICAÇÕES/ ENVIO à GEPEAP IMPUGNAÇÃO DA EMPRESA MUSTANG/ RESPOSTA/
AGUARDANDO ABERTURA/ ABERTURA DO CERTAME/ FRACASSADA/ ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL

25/05/2020
00:00:00

56

TEMPO TOTAL
DO CERTAME:

123

Observações:
*

Deve ser realizada novas cotações de preços observando os valores ofertados no certame;
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Desta forma, concluídos os trâmites desta Equipe e/ou CPL, submetemos os autos à apreciação superior.

Porto Velho-RO, segunda-feira, 25 de maio de 2020 .

NILSEIA KETES
Pregoeiro Oficial 

Matrícula 300061141

MARINA DIAS DE MORAES TAUFMANN
Equipe Apoio 

Matrícula 300114886

JENILSON REIS DE AZEVEDO
Equipe Apoio 

Matrícula 300102002

JESSICA BAZAN PADILHA GRACILIANO
Equipe Apoio 

Matrícula

 Emitido em : 25/05/2020 13:32:23 - GTI/SUPEL 
  Sistema de Apoio ao Pregoeiro  2-2 


	ESTADO DE RONDÔNIA

